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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

INSTITUTO DE COMPUTAÇÃO 

CURSO DE GRADUAÇÃO EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
 

 

ATA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO 

 

Data: Quarta-feira, 27 de Janeiro de 2016. 

Início:16h 

Término: 18h  

Local: Sala 208 – IC 

 

Membros presentes:  

Daniela Gorski Trevisan (TCC), Rodrigo Salvador Monteiro (TCC), José Viterbo Filho 

(TCC), Ilaim Costa Júnior (TCC), Raphael Pereira de Oliveira Guerra (TCC), Renata 

Pereira de Freitas (GAN), Eduardo Ferioli Gomes (GET), Clarisse Stephan Farhat Jorge 

(SDV), Gabriel Carvalho Bortoli (DASI). 

 

Presidente da Sessão: 

Leonardo Cruz da Costa (Coordenador do Curso de Sistemas de Informação) 

 

Expediente:  

 

1. Aprovação da ata da reunião anterior 

O professor Leonardo Cruz da Costa iniciou apresentando a minuta da ata da 17º 

Reunião Extraordinária do Colegiado, que os membros tiveram conhecimento prévio. 

Posta em votação a ata foi aprovada por unanimidade. 

 

2. Solicitação dos alunos. 

O professor Leonardo Cruz da Costa comentou da existência de pedidos de alunos ao 

Colegiado e sugeriu começar por este item da pauta já que havia discentes esperando 

para argumentar seus pedidos. O aluno de matrícula 213083137 se apresentou para 

solicitar quebra de pré-requisito para realização de estágio. O discente explicou sua 

situação atual e comentou sobre o estágio que pretende fazer. Em seguida ficou a 
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disposição do Colegiado para qualquer questionamento que houvesse. Sem mais 

perguntas, o requerente ausentou-se da sala para discussão dos presentes. Após análise 

da vida acadêmica do solicitante, o pedido para realizar estágio com pendência foi 

indeferido com cinco votos, tendo ainda um a favor e três abstenção. A seguir o aluno de 

matrícula 114083067 apresentou-se solicitando quebra de pré-requisito para realização 

de estágio. O discente explicou sua situação atual, comentou sobre o estágio que 

pretende fazer e falou sobre a conciliação dele com os estudos. Em seguida, respondeu a 

questionamentos do Colegiado sobre a questão. Sem mais perguntas, o requerente 

ausentou-se da sala para discussão dos presentes. Após análise da vida acadêmica do 

solicitante, o pedido para realizar estágio com pendência foi indeferido com dois votos, 

tendo ainda um a favor e seis abstenções. Continuando, foi lida a carta do aluno de 

matrícula 213083096 que solicita quebra de pré-requisito para realização de estágio. 

Após análise da vida acadêmica do solicitante e discussão, o pedido para realizar estágio 

com pendência foi indeferido com seis votos, tendo ainda um a favor e duas abstenções. 

Em mais um pedido foi lida a carta do aluno de matrícula 215083118 que solicita quebra 

de pré-requisito para realização de estágio. Após análise da vida acadêmica do 

solicitante e discussão, o pedido para realizar estágio com pendência foi indeferido com 

seis votos, tendo ainda um a favor e duas abstenções. Em mais um pedido discente, o 

aluno de matrícula 11183049 solicita cursar, concomitantemente, PROJETO DE 

APLICAÇÃO I e PROJETO DE APLICAÇÃO II. O professor Leonardo explicou a situação 

do aluno, recém chegado de mobilidade internacional, que tem condições de concluir o 

projeto de aplicação no semestre vigente, estando o mesmo já bem adiantado. Após 

análise da vida acadêmica do solicitante e discussão, o pedido para cursar 

concomitantemente PROJETO DE APLICAÇÃO I e PROJETO DE APLICAÇÃO II foi 

aprovado com duas abstenções. Por fim, foi lida a carta do aluno de matrícula 21183060 

que, a fim de conseguir integralizar pré-determinadamente o currículo, solicita cursar 

carga horária superior ao estabelecido pelo Art. 2º da Resolução CGI 02/2014, já que não 

está na condição destacada em seu parágrafo 2º. Após análise da vida acadêmica do 

solicitante e discussão, o pedido para cursar carga horária superior ao estabelecido pela 

Resolução CGI 02/2014 foi deferido com seis votos, tendo também três abstenção. Foi 

ainda permitido pelo Colegiado que o discente extrapole a carga horária máxima nos dois 

semestres seguintes, a saber, 1.2016 e 2.2016. 

 

3. Concurso de Transferência Facultativa, Reingresso e Mudança de Curso (TRM) 
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O professor Leonardo Cruz da Costa iniciou falando da intenção em trazer a discussão 

do Concurso do TRM para o Colegiado a fim do mesmo deliberar a respeito mas, com 

nova regulamentação sobre o tema, as Coordenações tiveram que alocar as vagas pré-

determinadas pela PROGRAD para o processo de seleção. Continuou explicando as 

modalidades do concurso do TRM, a seguir comentou da distribuição de vagas entre as 

modalidades e semestres, os critérios estabelecidos para cada modalidade e os 

requisitos que os candidatos devem satisfazer em cada uma delas a fim de gerar 

discussão e aperfeiçoar os futuros concursos já que a seleção na iminência de acontecer 

não mais poderia ter os dados alterados. Sobre os critérios e requisitos foi salientado que 

a intenção era colocar os aprovados em posição mais confortável na grade quanto a 

disponibilidade de vaga já que as disciplinas dos períodos iniciais têm muita demanda de 

alunos retidos nos primeiros períodos. O professor José Viterbo Filho sugeriu aprofundar 

a discussão sobre abrir o leque de aptos a realizar Mudança de Curso para que este 

englobasse também os cursos de Matemática e Ciência da Informação. Sem mais 

colocações, o item da pauta foi encerrado. 

 

4. Assuntos Gerais 

O professor Leonardo Cruz da Costa comentou que o Colegiado precisará passar por 

alteração de composição devido à reforma curricular que entrará em vigor no próximo 

semestre letivo, 1.2016, e o DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA APLICADA (GMA) 

deixará de contribuir para o curso, além da designação do professor Rodrigo Salvador 

Monteiro para vice-coordenação, o que o tornaria suplente do presidente do Colegiado. 

 

 

Niterói, 27 de Janeiro de 2016. 

 

_________________________________________ 

Prof. Leonardo Cruz da Costa 

Coordenador do CGI 
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